
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICÍPAL JE PACATUBA
SECRETARIA I'4UNICIPAI. DE CULTURA

c0NTRATO N" C3212024

Termo de Coitrato de Prestação Serviço, que entre sifirmam

o NUNlclPlo DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, e

a Empresa A FABRICA DE SENToiIEI{TOS LTDA

Pelo presentê instrumento particular de Contrato. reuniram-se de um lado o irlUNlClPl0 0E PACATUBA'

ESTADO 0E SERGIPE, pessoa juÍídica de direito púbiico, inscrita no CNPJ sob o n" 13.112.2221000148'

com sede na Praça Nossa Sennora de Lourdês - Centrr. i'::P 49.970'000, nâ cidade de Pacatuba E$ado

de Sergrpe, doravante denominada CONTRATANTE nr.jste alo repÍesentado pelo sua tituiar, a Sra.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, rortadora uc RG: 3'1294707 SSP/SE e do CPF n" 007.427.385-

07 residente e domiciliado nesta crdade Ê 0o cutro iad.r a empresa A FABRICA DE SENTIMENTO LTDA'

inscrita sob o CNPJ: 12.830.291/00C 1-24. situada á Av. Dep. Manoel Novaes, n' 1056, Bairro centm,

SeninhalBA CEP: 48.70040! dcr?'ranie cenoll^irrd: C')liIP.ArADA. neste alo representada pelo Sr.

JOSÉ CLENILSON JESUS DÜS SATITOS, i,oitacoÍ Jc RG 08.177C.65-00 SSP/SE e do CPF

776.815.925-04, para o fim especial oe cele:trarem 0 p:3s. úe ilrstrumento, tendo ern vista o que mnsta do

processo de inexigibilidade de licitaÇão. com base nâ | egislaÉo em vioor e nas cláustrlas a seguir

ajustadas:

cúusulA PRtMEltlA - D0 cB-rETc iAil 32, lda Lei n" 14.133/202í)

O obieto oonsiste na corrlralaçáo ce eil,presa e50e.- 3iizaCa na realÉação de show artístico na

âpresentação dã Banda: TOQUE DEZ para se apresentai'no dia de 10 de fevereiro de 2024 durante a

iealizaçáo do Pacâtuba Fest no iVl,;ricirrt,; de pac.at,rba. a0nÍorme programaçâo abaixo descÍlminadâ:

DIA 101C2 (Sábado)

Local: PacatubaisE

23:30 Hs - Banda Toquê Dez

DuraÉo: 01:30 (uma horas e t(nla r4riuiosi

cúusuLA sEcuNDA - DA vtNculAçÃo (Arr. â2 lldâ Lsi no í4.í33,202í)

2.1 C sesenle pacto üncula-se e,',T sua olen;tudrir 20s le;mos do Termo de Referência, da proposta

oíeíêclda oela CoNTRATADÀ, .rern cornÍ: ao Processc r,e lnexigibilidade de Licitação no 003/2024,

firndamentado no art. 74, inciso li oâ Ler 1c i4.133'?:1:li.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECREIARIA MUNICIPAL DE CULÍURA

cúusuLA TERcEIRÂ - DA LEGISLAÇÃo (Art. 92, lll da Lei no 14.133/202í)

3.'1 O presente contrato está sendo lavrado ncs tern os da ,ei n' 14.133/2021, demais noÍmas pertinentes

a matéria, e será regtdo pelos princípios nodeadores co D;reito Adminisfativo e Consütucional.

cLÁusuLA QUARTA - DO REGIME EXECUÇÀO D0 SERVIçO (Art. 92, lV da Lei n" í4.133202í)

4.1 A CONTRATADA deve se cc!"nDrorneler, nc iia. hora e local estabelêcido, a levaÍ o(s) artista(s)

definido(s) na proposta a comparecer e participar d0 espeiáculo promovido pelo Município para que estes

realizem uma apresentaqão artística (show). com duração de aproximadamente duas horas, de amrdo com

o repertório da banda, como compositores, mÚsicos e intéÍpretes. respeitando todas as disposiçoes do

presente pro.ieto.

l- A ooNTRATADA deve se comprornêter apenas na pÍestação de serviço ccnsistente na apresentação

artística (show) do(s) artista(s) previstcs na sua proposla, não participando em momento algum da

organização do evento, nem se obngando de forma alguma com terceiros que náo o Município de

Pacatuba-SE, não sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as ünicas obrigaçoes dos artistas se referern a sua apresentaÉo artistica

(show) no evento promovido pelo CoNTRÂTANTE. coníorme estipulado no objeto, não assumindo

quaisquer outras obrigaçóes e comprorntssos como, passeros, jantares, sessões de Íolos, entrevistas e

autógrafos, ou qualquer outra ativrdade que não sela a apresentaçáo artisticâ (show).

CLAUSULA QUINTA - D0 PREçO (AÍt. 92, V da Lei no 14.133/202í)

5.1 - Em contraprestação aos serviços orestados na clá'Jsula pdmeira' obriga'se a CoNTRATANTE, a

pagar a CONTRATADA, o valor de R$ 170,000,00 (c€nto e setênta mil reais), sendo realizado o

pagamênlo antêcipado no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) ap& assinatuÍa do

contrato.

CLAUSULA SEXrA - OS CRÍTÉRoS E A PERIOoICIDADE DE PAGAMENTo (Art. 92, Vl da Lei no

r4.í 33/202í )

6.1. 0 pagamento será efetuado até o 100 (décimo) dia do't'ês subsecuente ao vencimênto.

6.2. 0.pagamento será efetuado de accrdo com a prêsi:i:49 de seniços. no valor mrÍespondente aos

serviços efetivamente prestados. mediante aoresentação dcs seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestaca(sl â irquidaiels,

b) Prova de regularidade lunto às Fazencas Federal e INSS, Estadual e lrlunicipal, FGTS e CNDT,

A FABRICA DE &tuo0.'!, \,
5ENIMENÍos 3,'iâffi i.:i'l-''
[or:r zssozs i[]lil;.,,1ij 
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válidas no prazo mínimo de 3C (rr;nta) Cias da âpresentação da Nota Fiscal
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ESTADO DE SERGIPÊ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUSA
SECREIARIA lYUNICIPAL DE CULTURÁ

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima dêverão Ser apresentados no endereçO da sede da

PreÍeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Serqipe dos quais após atestados pêla autoÍidadê

competente e aprovados pelo Fiscal do Contratr:, sêrao e,lcaminhados ao Setor FinanceiÍo para fins de

liquidação da despesa e inclusãc na IisE classificalória de credores:

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contÍato deve obedece.r e cumprir a ordem

cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no

4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

6.5. A ordem cronologica reÍerida no 6.4 poderá ser atter3da, mediante pÉvia justificativa da autoridade

competenle e posterior comunicação ao órgão de cortrole irierro da Administraçáo e ao tribunal de contas

competente, exclusivamenle nas hipóteses previstas no an. 141, § 10 da Lei n" 14.13312021:

cúusulA SÉTIMA- D0 PRÂ20 (Art. 92, vll da Lei no í4.1§n021l

7.1 Este contÍato tem o pÍazo de vigência de 30 (trinta) diâs contâdos a partir da data da sua assinalura

cúusuLA otrAvA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRh (Arl. 92, vlll da Lei n" 14.í33/202't)

8.1 A despesa orÇamentária da execuÇáo deste contrato para o exercicio de 2024, no valor de R$

170.000,00 (cento e s€tenta mil Íeais), correrá po'conta ria dotaçâo orpmentária âbaixo, com saldo

suÍiciente, assim discriminado:

. U.O.:27026 - Secretana Municipalde Cultura

o Açáo: 2080 - Manutençâo dos Serviços Secretaria lilunicipal de Cultura

r Elemento da despesa: 33903900 outros serviços de teícelros - P. Juridica

o Fonte de Recurso: '15000000 e 17040000

cúusulA NoNA - oA [tATRlz 0E Rlsco (Art. 92, lx da Lei no 14,í33,202í]

9.1 O mapa de rism que se encontra nos autos dc orocesso administrativo que autorizou a mntratação

será preenchido durante a iase de elecução dc c:rraio pelo Gestor e Fiscal designados para a

acompanhaÍ o cumprimento das cláusulas confatuais, bern como as exigências previstaS nO Termo de

Reíerência, visando aplicar aÇões de prevençáo e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocoÍÍer

durante a vigência do contrato, observadc o disposto no aÊ 60, inciso XXVII da Lei no 14j3312021.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. CS N!RE:TCS ! AS qESPCNSABILIDADSS DAS PARTES (Aí.92,

XIV da Lei n" 14.133/2021)

12.í lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança que deverão estar a disp'osiçãc durante os dlas dos Shows.

b) Palco com cobertura e proteÉo eín toda a Írente do palco.

I reanrcr or fjlfrilÍiilLl*
SENTIMENTOS Dt stNn^r€Nros
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ESTADO DE SERGIPE
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE PACAÍUBA
SECRETARIA IYUNICIPAL DE CULTURA

c) Segurança pública durante as apresentâ@es, assim como antes e depois, conforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombe':os e Arbulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência poiicial, criminal e, ou civil que venham a ser vítima

qualquer dos artrstas e equipe produtoÍa e públicc, durante o espetáculo, em todas âs deconências e

assistência administrativa e outras.

e) Poteger o público do palco com alambreado, fazendo um conedor de livre acesso da segurança que

protegera os artistas do público.

f) Construçao de camarins para os mÚsicos e artistes e sel abastecimento.

í2.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obrigaçáo e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CoNTRATADA, a

quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentaÊse os artistas mêncionados, no locâlhore

e data previamente estabelecido neste contrato: Produção conpleta do espetáculo; Pagamento dos cachês

artísticos; É proibida qualquer manifestação política enr cima do palco; É p.roibida propaganda publicitária

em cima do palco e na sua área externa;

b) Manter-se durante toda a execução do contratc ern compatibilidade com as obngações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualifcação erigidas na contratâçáo.

c) obrigação de cumprir as exigências ce Íeserva d9 :argos pre'/ista em lei, bem com0 em outras noÍmâs

específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado dâ Previdência Sociale para aprenda;

d) somente o contratado será Íesponúvel pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comeÍciais resulhntes da execução do contíato. A inadimplência do contÍatâdo em relação ao§ encargos

trabathistâs, Íiscais e comerciais nâo transferirá à AdministraCãc a responSabilidade pelo SeU pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato n-"n restr,ngir â regúlarização e o uso das obras e das edificaçoes,

inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2o do art. 121 da Lei no

14.13312021i

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente mntrato;

0 Atocar todos os recuGos necessá|os paÍa se obter uma execução perÍeita, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à cortratante;

g) Responsabilizar-se poÍ lodas as despesas, obrig3çoes e tribútos deconentes da execução do mntrato'

inclusive as de natureza kabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE mmprovantê

de quitação com os órgáos competentes:

h) ResponsabitizaÊse por eventuais multas, municipais, estadrrais e federais, decorenles de faltas por ela

Â FABRTCÂ DE ^,n,r,, 
i".^,
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cometidas na execuÉo cio contrato
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ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à coNTRATANTE,

hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

impmnogável de 30 dias, independentemente de avisos 0il interpelação judicial;

j) Em caso de nâo cumprimento do objeto deste contrato' responsabilizar-se, na Íorma da Lei, pelo

inadimplemento do conkato, ficando o Ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transÍerir total ou parcialmenie o cont.atc. TaÍnbém não foderá sukontratar, ainda que

parcialmente, a execuçâo do seu objeto;

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES íATt. 92, XIV dA LEi NO í4.Í33/2021}

13.1. O contratado será responsabilizado administrativaÍente pelo cometimento das inírações previstas no

art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao respcnsável pelas infraçoes administrativas as seguintes

sanções:

| - AdveÍtência;

ll- [,lulta;

lll - lmpedimento de licitar e contratar:

lV - DeclaraÉo de inidoneidaCe para hcitar ou mntratar.

13.2 Na aplicaÉo dâs sançóes seÉo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração mmetida;

ll - as peculiaridades do caso concrêto,

lll - as circunstáncias agÍavantes ou atenuantesi

lV - os danos que dela provieÍem 0cre a AdrT inistÊÇão PÚDlica;

v - a implantação ou o aperfeiçoamentc de programa de integridade, confoÍme normas e orientaÉes dos

órgãos de controle.

'13.3. Será aplicada a sanção pÍevista no inciso I do ilem 13.1 na hipótese de inexecução pârcialdo contrato

quando não se justiflcar a imposição de penalidade nneis Srave:

13.4. Na hiÉtese de descumprirnento total ou parcial das cláusulas e mndiçÕes ajustadas ou execuçáo

em desacordo com â proposta apresentada, será âplicada, garantida a ampla defesâ, multa da seguinte

forma:

Multa de 0,5% (zero vírgula cincc pcr cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o valor do Contrato, em decoÍrência oe att'aso injustiacado no início dos serviços;

Multa de '100/o (dez por cento) sobre c valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total ou

paÍcial do mesmo; fÂ
\
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ESTADO DE SERGIPÉ
PREFEITURA MUNiCIPAL DE PACATUBA
SECRfiARIA [4UNlCIPAL DE CULTURA

13.5- As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV Co iter,.r 13 í poderáo ser aplicadas cumulaüvamente mm

a prevista no inciso ll do mesmo item,

13.6 Na aplicação da sânção prevista no inciso ll do itenr 13.1 será facultada a deÍese do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua rntlmaÉol

13.7. A aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lv do itêm 13.1 requererá a instaurâÉo de

processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido Oor comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstânc;as conhecrdos e irti:nará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado ca data de inimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produziÍ, '

13.8 A sanção prevista no inciso lll co item ',13.í será aplicada ao respcnsável pelas infraFes

administÍativas previstas nos incisos Il, lll lV,V,Vl e Vll dc aíl. 155daLei no 14.133/2021. quando náo se

justlficar â imposição de penalidade n]a,s gÍave, e impêCirá o responsável de licitar ou contÍataÍ com o

Municipio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (tíês) anos.

.13.9 A sançáo prevista no inciso l,/ co item í3.1 spÍá aplicada ao iesponsável pelas infra@s

administrativas previstas nos tncisosVlll. lX X, Xl e Xll Co ar1. 155daLei no 14.133/2021, bem como pelas

inÍraçoes admlnistrativas previstas nos incisos ll, lll lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o respnsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbiica direta e indÍeta de todos os entes Íederaüvos,

pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.10 A sanção estabelecida no rnciso lV do item 13.1 seÉ precedida de análise jurídica;

13.'11 As sançoes previstas nos incisos I, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicada§ cumulativamente com

â prevista no inciso ll do mesmo item:

'13.12 Se a multa aplicada e as indenrzaçoes caoíveis foi'em superiores ao valor de pagamento

eventuâlmente devido pela Administraçãc eo contr'atado, além da peÍda desse valoÍ, a diferença será

descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente.

@
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA 14UNICIPAL DE CULÍURA

13.13 A aplicapo das sanÉes previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de

reparaçáo integraldo dâno causado à AdministraÉo PÚ!licâ.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou totalde obriga@es mntrátuais que enseiem a aplicação

de penalidades, o responsável pelo depanamerto ou pela ÍlscalizaÉo do fomecimento/serviço, emiürá

notiÍicação escrita a CONTRATADA, para regularizaÉo da situaÉo;

13.14.1 A notiÍicaçâo â que se refere o capdl deste anigo será enviada pelo coneio, mm âviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibc ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário

Oficial do Municípío e no quadro de avisos da Prefeitura

13.15 Não havendo rEularizaçao da situação por parte ca CoNTRATADA, em até 48 (quârenta e oito)

horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do

fomecimento/seÍviço encâminhará a Coniissão de Processo Administrativo a quâl instauraÉ processo

administrativo punitivo;

13.16. O atraso injusüficado na execuçâo do coÍltÍato sujeitará o contratado a multa dê mora, na forma

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicaÇão de multa de mora não impedirá que a AdministÍação â

conveÍla em compensatória e promova a extinçãO unilateral do contrato com a aplicaçáo CUmulada de

outras sânçóes prêvistas em Lei;

13.17 A aplicaÇão das sançoes pÍevistâs nos inciscs lll e lv do item 13.1 deste edital Íequererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser condilziCo por comissão dêsignada que avaliará Os

fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante cu o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de intimação apresentar defesa escÍita e especiÍicar aS pÍovas que pretenda

pÍoduzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido oe produçâo de novas provas ou dê juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissã0, o licitante ou o ccntratado coderá apresentar alegaçoes Íinais no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contados da Cata da intimaçâo;

13.19 Serão indeÍeridas pela mmissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imperlinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

5ENTrM[NiOS '
LTDA [8]Otr . _
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'13.20 Para fins dê aplicaçáo das sançoes prevtstas nos inc,sos l, ll, lll e lV do item 13.'l deste contrato,

serão aplicadas de acordo com o Decreto n0 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual estabelece a

forma de oômputo e as consequênoas da soma de diveísas san@s aplicadas a uma mesÍna empresa e \
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA N4UTJlCIPAL DE CULTURA

derivadas de contratos distintos:

13.21 A Administração Municipal, no prazo máxirno 15 (ouirzê) dias úleis, contados da data de aplicáçao

da sançã0, deverá informar e manter atuallzados os dados relativos às sanções por aplicadas, para fins dê

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnioôneas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacionalde

Empresas Punidas (Cnêp), instituidos no ârnbito co PodeÍ Executivo Íederal, observado o disposto n0 art.

169, § 30 da Lei no 14.133/2021;

cúusutÁ DÉctÍitA QUARTA - DA ExrlNÇÃo Do coNTRATo (Art. 92, xlx da Lei n' 14.13312021)

14.1 Oinadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contEto conforme art. '137, incisos de I a lX

da Lei no 14.133/2021, e motivo justo para a exünçáo do mesmo de acórdo com o art 138, da Lei no

14.133/2021, a exünÇâo do contÍato poderá ser:

l-determinada por ato unilaterale escrito da Administraçã0. excêto no caso de descumprimento de@nente

de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçã0, oor mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que hala inteÍesse da Administreçãci

lll - determinâda por decisão arbitral, em deconência de cláusula mmpromissória ou compromisso arbiÍal,

ou por decisão judicial.

ParágÍafo Único - A extinfo determinada pcr ato unilateral da Adminislraçao e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorizaçãc escrita e fundamentada da autoridade compelente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

cúusuLA DÉctiitA QUTNTA - DA FrscAllzAçÁo e cESTÃo D0 CoNTRATo (Aít. 92 inciso xvlll e

art. 117 da Lei n" í4.133/202í)

15.1 A execução do contrato deverá sei êcomca nnada e fis,"a"zada pelo servidor Rodrigo de Araúio Santos

(Agente Adminishativo) designado pela PoÍlaria no 029 de Janeiro de 2024, ou pelos respeclivos

substitutos, permilida a contratâção dê terceiros para assisti-los e subsidiá-los mm informaçoes peíinentes

a essa atibuição.

15.2 O fiscal do contrato anotaÍá em !'egistro próprio todas as oconências relacionadas à êxêcução do

contrato, deteminândo o que for necessário para a regular;z?ção das faltas ou dos defeitos observados, e

informará a seus superiores. em tempo hábii para a adocâo das medidas conveniêntes, a situação que

demandar decisão ou povidência que xltrapasse sua competência. z-\
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1S.3 O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle intemo da

Administração, que deverão dirimir dÚvidas e Sucsiãiá-ic :'r^; informaSes relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - OA FONTE DOS RECURSOS

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá )or:onte de recursos próprios

cúusuLA DÉclMA sÉnMA - D0 FoRo (Art. 92, xlx § 1" da Lei n" í'1,13312021)

17.1 Fica eleito o foro do municÍpio de Pacatuba, Êstado ce sergipê, mm exclusâo de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir qusisquer dÚvidas surgidas na execuçâo do pÍesente contrato.

E, assim, por se acharem justos e coniretacjos, assinam o 0resente instrumento paÍticular de Contrato êm

02 (duas) vias de igual teor e para urn único e só eÍeito, juntamente com âs testemunhas abaixo, a fim de

que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba (SE), 29 de Janeiro de 2024

iianuella Almeida Martins Souza

Preferta

Cortratante
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